
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – Ministério Público 

Gab. Subprocurador-Geral PAULO SOARES BUGARIN 

Processo TC nº 024.354/2006-2 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL – Recurso de Revisão 

 

 

 Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator, 

 

 

 Examina-se recurso de revisão interposto pelo Sr. Nadson Andrei Teles de Andrade (peça 28, 

p. 03/15 e peça 29, p. 12/31) contra o Acórdão nº 1.085/2010, mantido pelo Acórdão nº 3.903/2010, 

ambos da 2ª Câmara, por meio do qual esta Corte julgou irregulares as contas do recorrente,   

condenando-o ao pagamento das quantias especificadas no subitem 9.1.3 do Acórdão nº 1.085/2010-2ª 

Câmara, aplicando-lhe a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/92, no valor de R$ 5.000,00. 

2. Nesta etapa processual, o recorrente alega que os documentos anexos à peça de recurso são 

suficientes para comprovar a aquisição de produtos que seriam destinados ao programa de Incentivo às 

Ações de Combate às Carências Nutricionais (ICCN), tais como leite em pó e óleo de soja, cuja ausência 

de comprovação motivou sua condenação. 

3. Conforme apontado na análise efetuada pela Serur (peça 31), constata-se que os novos 

documentos apresentados na peça recursal são suficientes para elidir apenas parte do débito imputado ao 

recorrente, nos valores históricos de R$ 3.600,00 e R$ 3.757,90.  

4. Desse modo, considerando adequada a análise da unidade técnica, este representante do 

Ministério Público manifesta-se no sentido de que esta Corte conheça e dê provimento parcial ao presente 

recurso de revisão, alterando-se o acórdão na forma proposta pela unidade técnica à peça 31, p. 06/07.  

 

Ministério Público, em abril de 2012. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 

Subprocurador-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48286429.
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